
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51202471626 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BRANDAO VEICULOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

020

2221

2001

CUIABA

18 Agosto 2025

Nº FCN/REMP

MTP2500188936

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

25/146.955-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2500188936

Data

18/08/2025

033.770.521-60 ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 19/08/2025 15:37:56

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

097.756.266-25 IGOR CABRAL CASTRO 20/08/2025 17:04:42

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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IGOR CABRAL CASTRO, nacionalidade BRASILEIRO, Solteiro, nascido em 11/07/1989, profissão: 

EMPRESARIO, nº do CPF: 097.756.266-25 portador da Carteira Nacional de Habilitação Registro nº 

04197718322, órgão expedidor DETRAN/MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA MAJOR 

OTAVIO PITALUGA, número 287, bairro DUQUE DE CAXIAS, APT 1403, EDIFÍCIO JARDINS 

DE PROVANCE; município CUIABA - MT, CEP: 78.043-275. 

 

Único sócio da Sociedade Limitada de nome empresarial R. BORGES VEICULOS LTDA, registrada 

na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51202471626, e inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 53.641.615/0001-63 com sede na RUA DAS ORQUIDEAS, 

número 361, bairro JARDIM CUIABA, SALA 05, QUADRA 27, município CUIABA - MT, CEP: 

78.043-148, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos 

da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

DO NOME EMPRESARIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Altera-se o nome empresarial da sociedade BRANDAO VEICULOS 

LTDA e nome fantasia para BRANDAO VEICULOS. 

 

DO ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 

RUA F (ST OESTE), número 15, SALA 04, bairro MORADA DO OURO, município CUIABA - MT, 

CEP: 78.053-088. 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Retira-se da sociedade o sócio: 

 

IGOR CABRAL CASTRO, detentor de 300.000 (trezentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 

(Um real) cada uma, correspondendo a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Admite-se na sociedade o sócio: 

 

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/04/1990, 

casado em comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIO, CPF nº 033.770.521-60, IDENTIDADE nº 

04390985015, órgão expedidor DETRAN MT, residente e domiciliado na RUA QUATRO, Nº 05, 

bairro MORADA DO OURO, CUIABA, MT, CEP 78.053-020. 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio IGOR CABRAL CASTRO, transfere suas quotas de capital social, 

que perfaz o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), direta e irrestritamente ao sócio 

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE 

NACIONAL, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de Capital Social entre os sócios, o quadro societário, fica assim 

distribuído: 

 

Sócios Quotas % Valor R$ 

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 300.000 100,00 300.000,00 

 TOTAL 300.000 100% 300.000,00 
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DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao Sócio ALVARO 

JOSE CAMARGO DA SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do outro sócio. 

 

DO DESIMPEDIMENTO: 

 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DA RATIFICAÇÃO 

 

CLÁUSULA SETIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO E SUAS ALTERAÇÕES, DE ACORDO 

COM O NOVO CÓDIGO CIVIL, DA SOCIEDADE BRANDAO VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 

53.641.615/0001-63 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/04/1990, 

casado em comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIO, CPF nº 033.770.521-60, IDENTIDADE nº 

04390985015, órgão expedidor DETRAN MT, residente e domiciliado na RUA QUATRO, Nº 05, 

bairro MORADA DO OURO, CUIABA, MT, CEP 78.053-020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO: 

 

A empresa gira sob a Denominação Social de BRANDAO VEICULOS LTDA, com sede na RUA F 

(ST OESTE), número 15, SALA 04, bairro MORADA DO OURO, município CUIABA - MT, CEP: 

78.053-088, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 53.641.615/0001-63, com seu ato constitutivo devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob os nºs: 

 

Contrato Data Nº 

Contrato Social 19/02/2024 51202471626 

1ª Alteração contratual 29/05/2024 3280881 

2ª Alteração contratual 23/09/2024 3341900 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

 

A sociedade tem como objeto social as atividades de: 
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COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS, 

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS, 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEICULOS 

AUTOMOTORES, COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES, 

COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMERCIO A 

VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS, COMERCIO ATACADISTA DE 

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE 

EMBARCACOES E RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E 

PECAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTORES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, SERVICOS DE 

INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO POR 

ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS 

E MICROONIBUS NOVOS E USADOS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA 

DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E 

CONSTRUCAO PARTES E PECAS. 

 

Parágrafo Único: A sociedade poderá explorar outros ramos que tenham afinidade com o objeto 

expresso na cláusula segunda. 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 

partes e peças 

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 

construção; partes e peças 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FILIAIS, AGÊNCIAS OU SUCURSAIS: 

 

A sociedade poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

 

A sociedade empresária limitada tem seu prazo de duração indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002). 
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CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL: 

 

O capital social é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas no 

valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), subscrita e integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócio: 

 

Sócios Quotas % Valor/R$ 

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 300.000 100,00 300.000,00 

TOTAL 300.000 100,00 300.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

 

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio ALVARO JOSE CAMARGO DA 

SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESIMPEDIMENTO: 

 

O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

 

É vedado aos sócios, fazer uso da Denominação Social em negócios estranhos aos interesses da 

sociedade, tais como: endossos, avais, fianças ou qualquer outro tipo de documentos que implique 

responsabilidade para a sociedade, ficando o sócio, desde já, se tais atos praticarem, responsabilizado 

individualmente pelos mesmos. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE: 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social conforme o artigo 1.052 da Lei 10.406/2002 de 10 

de Janeiro de 2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DAS COTAS: 

 

É vedado aos sócios, ceder ou transferir suas cotas, parte do Capital Social da Empresa, a terceiros, 

sem antes consultar ao sócio remanescente, que terá prioridade na aquisição das mesmas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SAIDA DE SÓCIO: 

 

É permitida a saída de qualquer sócio, em qualquer tempo, bastando para isso, comunicar ao outro 

sócio sobre sua decisão, com antecedência de pelo menos 60 (sessenta) dias, quando então será 

levantado um Balanço Especial e o sócio retirante receberá seus haveres, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 

 

Os resultados apurados, conforme deliberação em reunião de sócios, poderão ser distribuídos entre 

eles, de forma proporcional ou não à participação no capital social, ou ficarem em conta de reserva na 

sociedade. 

 

Parágrafo 1º - Por deliberação dos sócios, poderá ser estabelecida a não distribuição dos resultados ao 

final do exercício social, mantendo-se os montantes não distribuídos em conta de reserva, para futura 

distribuição ou capitalização. 

 

Parágrafo 2º - A sociedade poderá proceder à elaboração de demonstrações financeiras e contábeis em 

períodos intermediários, inclusive mensais, e, a critério dos sócios, distribuir resultados apurados 

nestas demonstrações, como antecipação de lucro a ser referendada em reunião de sócios que aprove 

as demonstrações sociais anuais. 

 

Parágrafo 3º - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção ou não de suas 

quotas, os lucros ou perdas que forem apuradas. 

 

Parágrafo 4º - Os eventuais adiantamentos de lucros ou distribuição de lucros efetuados durante o 

exercício que excedam a confirmação do lucro apurado no final do exercício deverão ser devolvidos à 

sociedade, pelos sócios, conforme determina a legislação das Sociedades Limitadas, art. 1.059, CC, 

com juros calculados pela TJLP - Tabela de Juros a Longo Prazo, do período. 

 

Parágrafo 5º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRÓ-LABORE: 

 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes, bem como antecipações mensais de lucros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONTINUIDADE DA EMPRESA: 

 

Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade necessariamente não se dissolverá, podendo 

continuar com os herdeiros ou representantes legais do falecido. Ocorrerá à dissolução ou entrarão em 

liquidação, nos casos determinados em lei, ou por decisão da maioria, observada as formalidades 

legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS: 

 

O exercício social coincidirá com o ano civil, e em 31 de dezembro de cada ano, será levantado um 

Balanço Patrimonial e a respectiva Demonstração de Resultado do Exercício e os Lucros ou prejuízos 

verificados no exercício, serão divididos ou suportados pelos sócios, de acordo com suas respectivas 

participações no Capital Social da Empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO ADMINISTRADOR: 

 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se reunirão para discutir e votar 

as contas do administrador. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3567650 em 20/08/2025 da Empresa BRANDAO VEICULOS LTDA, CNPJ 53641615000163 e protocolo 251469557 -
18/08/2025. Autenticação: 6B20915764F5F2B87B4C0407BA428EA6C605B32. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/146.955-7 e o código de segurança 7y8i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.

pág. 7/11



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE 

BRANDAO VEICULOS LTDA - CNPJ Nº 53.641.615/0001-63 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO: 

 

A(s) parte(s) elege(m) o foro CUIABA - MT para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

Parágrafo Único: 

 

Nos casos omissos neste contrato, a sociedade se regerá pela Lei das Sociedades Limitada nº 

10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

 

CUIABÁ - MT, 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

IGOR CABRAL CASTRO 

CPF 097.756.266-25 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 

CPF 033.770.521-60 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

25/146.955-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2500188936

Data

18/08/2025

033.770.521-60 ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 19/08/2025 15:37:56

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

097.756.266-25 IGOR CABRAL CASTRO 20/08/2025 17:04:42

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 25/146.955-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRANDAO VEICULOS LTDA, de CNPJ 53.641.615/0001-63
e protocolado sob o número 25/146.955-7 em 18/08/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
3567650, em 20/08/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Debora de Souza Lourenço.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

033.770.521-60 ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 19/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

097.756.266-25 IGOR CABRAL CASTRO 20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

033.770.521-60 ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 19/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

097.756.266-25 IGOR CABRAL CASTRO 20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Debora de Souza Lourenço, Servidor(a) Público(a), em
20/08/2025, às 16:04.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

KENNER LANGNER DA SILVA735.399.371-53

Cuiabá. quarta-feira, 20 de agosto de 2025
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